Lei nº 1583 de 11 de Setembro de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de 

Parcelamento de dívida para com o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, e dá outras providências.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de parcelamento de dívida para com o INSS, na forma do parágrafo 9º do art. 38 da lei 8212/91, acrescentada pela medida provisória 2.129-8 de 26/04/2001.

Art. 2º - Para o pagamento do parcelamento mensal, e de contribuições normais, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar, vincular e permitir a retenção de parcelas do Fundo de Participação dos Municípios – FPM.

Art. 3°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 11 de Setembro de 2001.
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Registrado e Publicado
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Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

